
INDICAÇÃO Nº 
117
, DE 2015


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE a aquisição de uma ambulância devidamente equipada para o transporte dos usuários do instituto. 
JUSTIFICATIVA

Recentemente, em 03 de fevereiro último, o servidor público estadual, professor André Lopes Loula, passou pelo dissabor de precisar transferir o pai, seu agregado, da Santa Casa de Santo Amaro para o IGESP e não ser atendido pelo IAMSPE.

Embora em pleno direito de ser atendido pelo IAMSPE, e tendo sido atendido emergencialmente na Santa Casa de Santo Amaro, necessitava de transferência para o IGESP, para ser melhor e mais pontualmente tratado. Ressalte-se que ambos os equipamentos médicos têm convênio com o IAMSPE e, nesse sentido, pertencem à rede de atendimento do referido instituto.

Para sua surpresa, o servidor teve que se valer de serviço particular – e estupidamente caro para os padrões dos assalariados deste governo estadual – para conseguir a remoção hospitalar.

Não há como entender, explicar ou justificar tamanho descalabro, uma vez que se tratava de pessoa devidamente habilitada para usar o convênio, atendida em equipamento pertinente ao convênio e em vias de transferência a outro equipamento conveniado. Ou seja: tudo absolutamente previsível como deve acontecer inúmeras vezes. O que não era previsível era a ausência do serviço de transporte do servidor ou seu agregado.

Não há como explicar nem como atender. A única explicação possível é a de tratar os seus necessitados como cidadãos de segunda classe e que devem se virar para ter atendimento completo.

Mais estranho ainda, se considerarmos que a sede do IAMSPE passa por uma “reforma” de cerca de $140 milhões. Uma quantioa de dinheiro que maior do que o orçamento municipal de centenas de municípios brasileiros. Muito dinheiro e pouco serviço.

DESTA FORMA, SEGUE ESTA NOSSA INDICAÇÃO PARA QUE OS RESPONSÁVEIS PELO USO (RESPONSÁVEL) DO DINHEIRO DO IAMSPE – QUE TAMBÉM É DOS USUÁRIOS – PARA QUE TOMEM PROVIDÊNCIAS DENTRO DO SEU ORÇAMENTO MILIONÁRIO E ADQUIRA ESTE EQUIPAMENTO TÃO NECESSÁRIO. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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